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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 140 
De 04 de abril de 2024 

 
 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, e 

 

Considerando protocolo n.º 1824/2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

 
RESOLVE 

 

Conceder à servidora GRACIELI CAVAGNARI COSTA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Professor, Licença Especial de 90 (noventa) dias, para usufruir no período de 

01/04/2024 a 29/06/2024, referente ao período aquisitivo de 2018/2023. 

   

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Procedimento Administrativo: 14/2024 
Dispensa Eletrônica 10/2024. 
Fundamentação Legal; Art. 75, II da lei 14133/2021. 

 Objeto: Contratação de empresa que se enquadrem como MEI, ME e EPP 

conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para prestação 

de serviços de vigilância eletrônica de alarme e monitoramento por vídeo à distância, 

denominado monitoramento remoto de sistemas de alarmes e vídeo, além de 

monitoramento tático presencial e pronta resposta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, incluindo locação dos equipamentos em regime comodato, 

instalação, manutenção e configuração do sistema de alarme e sistema de Câmeras para 

segurança patrimonial do imóvel da Câmara Municipal de Ipiranga., localizada na Rua 

Alcides Ribeiro de Macedo, 30,  Centro, Ipiranga/PR, Cep 84450-000, pelo período de 

12 meses. 

 Justificativa: O serviço de vigilância patrimonial visa atender à necessidade 
pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público.  Impõe o fator psicológico de dissuasão, 
já que o agente invasor sabe que o ambiente é monitorado eletronicamente por meio de 
sensores Câmeras 24 horas por dia, assim inibe a ação de invasores, depredadores e 
pessoas mal-intencionadas.  

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal - 
BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com  “Acesso 
Identificado” 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 
08 de abril de 2024 às 08h30min, até o dia 11 de abril de 2024 às 10:00 min. 
DATA E HORARIO INICIO: 
11 de abril de 2024 às 10:30 min. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 
11 de abril de 2024 às 16:30 min. 
Dotação Orçamentária:  
01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 

Fonte: 01- Recursos do Tesouro - Descentralizados 

  

O termo de referência e a minuta do contrato poderão ser solicitados junto à Câmara 
Municipal através do e-mail: legislativo@camaraipiranga.pr.gov.br, ou obtido no Portal 
da Transparência da Câmara de Ipiranga no endereço: 
https://ipiranga.eloweb.net/portaltransparencia/4/licitacoes  

Telefones para contato: (42) 3242-1551, (42) 3242-1824 

Valor estimado máximo para 12 meses: R$ 17.094,24 (dezessete mil, noventa e 
quatro reais e vinte e quatro centavos). 

Câmara Municipal de Ipiranga, 04 de abril de 2024. 
 

Cezar Burkouski 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 65/2024 

PROCESSO 116/2024 

 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme Lei 
Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para prestação de serviços de realização de 
pesquisa de opinião pública, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração. 
 
Valor Máximo aceitável: R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
 
Base Legal: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 26/2023, e demais 
legislações aplicáveis.  
 
Recebimento das Propostas a partir do dia:  
05 de abril de 2024 às 08h30min, até o dia 11 de abril de 2024 às 08:30, com início da fase de 
lances as 09:00 horas. 
 
Data de encerramento: 11 de abril de 2024, as 12:00 horas.  
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/Pr  e no e 
site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo FONE (042) 3242-8501 e e-
mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, . 
 
Ipiranga-PR, aos 04 de abril de 2024. 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 28/2024 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de dieta enteral e suplementos 
alimentares, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 479/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 22 de abril de 2024, 
às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme especificado no 
Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 28/2024. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 04 de abril de 2024. 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 29/2024 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços profissionais de 
professor de Educação Física, em atendimento à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 479/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 23 de abril de 2024, 
às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme especificado no 
Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 29/2024. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 04 de abril de 2024. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

CONTRATO Nº. 109/2023 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 108/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 26/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E FLORAL 
CAMPOS GERAIS LTDA, TENDO COM OBJETO  SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS QUE SE ENQUADREM COMO MEI, ME E EPP CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº.123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014, PARA 
FORNECIMENTOS DE MUDAS DE FRUTAS, MUDAS DE FLORES, SEMENTES E 
MATERIAIS PARA REVITALIZAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo de dilatação de prazo para: fornecimentos de mudas de frutas, mudas 

de flores, sementes e materiais para revitalização, em atendimento a Secretaria de Agropecuária e 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
De acordo com o Artigo 57 da Lei nº. 8666/93, ficam os prazos de vigência e execução 

prorrogados até a data de 20 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes, na 

data de 11/04/2023, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ipiranga - PR,  04 de abril de 2024. 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

FLORAL CAMPOS GERAIS LTDA 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

CONTRATO Nº. 109/2023 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 108/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 26/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E FLORAL 
CAMPOS GERAIS LTDA, TENDO COM OBJETO  SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS QUE SE ENQUADREM COMO MEI, ME E EPP CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº.123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014, PARA 
FORNECIMENTOS DE MUDAS DE FRUTAS, MUDAS DE FLORES, SEMENTES E 
MATERIAIS PARA REVITALIZAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo acréscimo de 25% do lote 17,  para fornecimentos de mudas 
de flores para revitalização, em atendimento a Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços 
Públicos 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
De acordo com o Artigo 65, §1º da Lei Federal nº. 8666/93, fica acrescido ao valor inicial do 
contrato R$ 8.000,00 (oito mil reais),  para a execução do objeto contratado pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, na forma das especificações seguintes: 
 
LOTE 17:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 6584 Mudas de flores para jardim, 
bandeja com 15 unidades (flor da 
época). 

CX 500 R$ 16,00 8.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão levadas à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
ATIVIDADES DE GESTÃO URBANA E SERVIÇOS PÚBLICOS  
06.001.15.451.0009.2019-91-3.3.90.30.00.00.01000  
06.001.15.451.0009.2019-557-3.3.90.30.00.00.01510  
06.001.15.451.0009.2019-90-3.3.90.30.00.00.01510  
3.3.90.30.31.00 – SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as partes, na 
data de 11/04/2023, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, não obstante a idoneidade e 
sinceridade das partes Contratantes. 
 
Justas e contratadas, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmam as partes este 
instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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Ipiranga - PR, 04 de abril de 2024. 
 
 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

FLORAL CAMPOS GERAIS LTDA 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

CONTRATO Nº. 126/2023 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 170/2023, 
INEXIGIBILIDADE Nº. 34/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
IPIRANGA E FRATERNIDADE DA COPIOSA REDENÇÃO, TENDO COM OBJETO  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO VOLUNTÁRIO DE PESSOAS COM 
PROBLEMAS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTANCIAS 
PSICOATIVAS - SPA,  CONFORME CREDENCIAMENTO NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 24/2022, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo de dilatação de prazo para: Prestação de serviços de acolhimento 

voluntário de pessoas com problemas associados ao uso, abuso ou dependência de substancias 

psicoativas - SPA ,  conforme credenciamento no Edital de Chamamento Público n.º 24/2022, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
De acordo com o Artigo 57 da Lei nº. 8666/93, ficam os prazos de vigência e execução 

prorrogados até a data de 28 de outubro de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes, na 

data de 27/04/2023, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ipiranga - PR,  04 de abril de 2024. 

 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
FRATERNIDADE DA COPIOSA REDENÇÃO 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

CONTRATO Nº. 126/2023 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 170/2023, 
INEXIGIBILIDADE Nº. 34/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
IPIRANGA E FRATERNIDADE DA COPIOSA REDENÇÃO, TENDO COM OBJETO  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO VOLUNTÁRIO DE PESSOAS COM 
PROBLEMAS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTANCIAS 
PSICOATIVAS - SPA ,  CONFORME CREDENCIAMENTO NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 24/2022, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo de valor para: Prestação de serviços de acolhimento 
voluntário de pessoas com problemas associados ao uso, abuso ou dependência de substancias 
psicoativas - SPA,  conforme credenciamento no Edital de Chamamento Público n.º 24/2022, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS  
De acordo com o Artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, fica acrescido ao valor inicial do contrato 
R$ 14.066,76 (quatorze mil e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos),  para a execução do 
objeto contratado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma das especificações 
seguintes: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
1 6308 Prestação de serviço de acolhimento 

de pessoa entre 18 e 59 anos de 
idade, com problemas associados ao 
uso, abuso ou dependência de 
substancias psicoativas - SPA. Os 
respectivos repasses somente 
ocorrerão quando houver o 
preenchimento das vagas 
disponibilizadas. 

MES 6 R$ 
1.172,23 

7.033,38 

2 6308 Prestação de serviço de acolhimento 
de pessoa entre 18 e 59 anos de 
idade, com problemas associados ao 
uso, abuso ou dependência de 
substancias psicoativas - SPA. Os 
respectivos repasses somente 
ocorrerão quando houver o 
preenchimento das vagas 
disponibilizadas. 

MES 6 R$ 
1.172,23 

7.033,38 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão levadas à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias:  
ATENÇÃO ESPECIAL SAÚDE COMUNITÁRIA  
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08.001.10.302.0012.2031-200-3.3.90.39.00.00.01303  
3.3.90.39.80.00 - HOSPEDAGEM 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as partes, na 
data de 27/04/2023, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, não obstante a idoneidade e 
sinceridade das partes Contratantes. 
 
Justas e contratadas, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmam as partes este 
instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Ipiranga - PR,  04 de abril de 2024. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

FRATERNIDADE DA COPIOSA REDENÇÃO 
Contratada 
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